
MUNICIPIO DE DOMINGOS MARTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         
CAMPO GRANDE 
13.959.466/0001-60
DECRETO  Nº 0004705/2024 
Data 30/09/2024 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

19.634,99

Manutenção das Unidades Básicas de Saúde

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

100002.1030100282.192 160500000000-
AAAA31901600000

0000145

1.597,66

Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

100004.1030500282.194 160500000000-
AAAA31901600000

0000146

TOTAL: 21.232,65

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Excesso de Arrecadação: R$ 21.232,65 (vinte e um mil duzentos e trinta e dois reais  e sessenta e cinco centavos )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DOMINGOS  MARTINS-ES,  30 setembro de 2024

O Prefeito Municipal de DOMINGOS  MARTINS-ES, no Estado do CAMPO GRANDE, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da
Lei Nº 0003135/2023.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2024 a importância de R$ 21.232,65   (vinte e um mil duzentos e trinta e dois reais  e
sessenta e cinco centavos ), nas seguintes dotações:

Suplementação
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